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PREGÃO SESC/DN Nº 0037/25-PG

ADENDO II


O DEPARTAMENTO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, COMUNICA AS SEGUINTES ALTERAÇÕES FEITAS NO EDITAL DA LICITAÇÃO:


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
7. DADOS PARA FATURAMENTO 

Razão Social: Serviço Social do Comércio - Sesc
Nome Fantasia: Polo Educacional Sesc
CNPJ 33.469.164/0018-60 
End: Avenida Ayrton Senna, 5.677. Barra Olímpica - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.775-004 

7.1. A Contratada deverá enviar os relatórios junto com o Boletim de Medição (modelo será fornecido pela Contratante) e deverá ser encaminhado para aprovação do Fiscal do Contrato. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida somente após autorização do Fiscal do Contrato. 

7.3. Deverá considerar que o pagamento será creditado em conta bancária de titularidade da Contratada, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e aceite dos serviços.

7.4. A nota fiscal deverá vir acompanhada da documentação contábil (GPS e FGTS). 
 
LEIA-SE: 
 
7. DADOS PARA FATURAMENTO 

Razão Social: Serviço Social do Comércio - Sesc
Nome Fantasia: Polo Educacional Sesc
CNPJ 33.469.164/0018-60 
End: Avenida Ayrton Senna, 5.677. Barra Olímpica - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.775-004 

7.1. A Contratada deverá enviar os relatórios junto com o Boletim de Medição (modelo será fornecido pela Contratante) e deverá ser encaminhado para aprovação do Fiscal do Contrato. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida somente após autorização do Fiscal do Contrato. 

7.3. Deverá considerar que o pagamento será creditado em conta bancária de titularidade da Contratada, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e aceite dos serviços.

7.4. A nota fiscal deverá vir acompanhada da documentação contábil (GPS e FGTS). 


7.5. Conforme estabelecido neste Termo de Referência, a remuneração pelos serviços será composta por: 

	
Local de Manutenção

	
Medição de Pagamento

	Subestação Primária
	15%

	Subestação 01
	15%

	Subestação 02
	14%

	Subestação 03
	14%

	Subestação 04
	14%

	Subestação 05
	14%

	Subestação 06
	14%

	
Total

	
100%




7.5.1. O pagamento referente às manutenções preventivas descritas neste Termo de Referência, conforme subitem 3.2, será efetuado após a conclusão dos serviços programados, mediante a apresentação do respectivo relatório de manutenção e a aprovação do fiscal responsável, observando-se as seguintes porcentagens (%);

7.5.2. Um valor variável, correspondente aos serviços previstos no subitem 3.3, conforme demanda efetivamente realizada e devidamente aprovada pelo Fiscal do Contrato.
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